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A CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DA FAZENDA DESPACHOU NO DIA 22 DE FE-
VEREIRO DE 2008 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC.Nº1500-002980/2008 - ROBERTO TEODÓSIO
BRANDÃO - À Secretaria de Estado da Gestão Pública.
PROC.Nº1500-002792/2008 - CORREGEDORIA
FAZENDÁRIA - À Procuradoria Geral do Estado.
PROC.Nº1500-003021/2008 - MARIA LÚCIA DE OLI-
VEIRA - À Secretaria de Estado da Gestão Pública.
PROC.Nº1700-001024/2008 - EDMUNDO TOLEDO
GOMES - Ao AL Previdência.
PROC.Nº1700-011533/2007 - MIRONILDO PEREIRA
DA SILVA - Ao AL Previdência.
PROC.Nº1800-026145/2006 - DJALMA FELISBERTO
DA SILVA - À Superintendência do Tesouro Estadual.
PROC.Nº1800-032783/2006 - CARMEM LÚCIA COS-
TA MONTEIRO - À Superintendência do Tesouro Estadu-
al.
PROC.Nº1204-000528/2008 - RUTH SABINO RODAS
- À Superintendência do Tesouro Estadual.
PROC.Nº1206-001796/2007 - JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS - À Polícia Militar do Estado de Alagoas.
PROC.Nº1206-001809/2007 - MANOEL JOSÉ DOS
SANTOS - À Polícia Militar do Estado de Alagoas.
PROC.Nº 4105-000092/2008 - GERÊNCIA DE TRANS-
PORTE/AGESA - À Superintendência do Tesouro Estadual.

Publique-se.

GSEF, em Maceió 25 de fevereiro de 2008.

ANA MARIA BORBA LESSA
Chefe de Gabinete

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL des-
pachou em 21 de fevereiro de 2008 os seguintes processos:

PROC. 1500-030023/2007 - BRASKEM S.A. - Diante do
indeferimento do pleito. À Coordenadoria Setorial de Ges-
tão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. 1500-028237/2007 - BRASKEM S.A. - Diante do
deferimento do peito. À Coordenadoria Setorial de Gestão
Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. 1500-030024/2007 - BRASKEM S.A. Diante do
indeferimento do pleito. À Coordenadoria Setorial de Ges-
tão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. 1500-014366/2000- JUIZO DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA MISTA. Diante
do Despacho CTE Nº. 101/2008 (fls. 57) evidenciando que
os autos estão conclusos. À Coordenadoria Setorial de Ges-
tão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. 1500-041516/2002 - TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO. Diante da Informação
Fiscal exarada pela 1ª GRAF (fls.20/23), demonstrando a
situação de cancelada da empresa e da comunicação ao in-
teressado através do Ofício SRE Nº. 116/2008. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC. 1500-010550/2001 - JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CORRENTES. Diante da Informação Fis-
cal exarada pela 1ª GRAF (fls.06/07), informando que não
há comprovação da prática de sonegação fiscal, e da comu-
nicação ao interessado através do Ofício SRE Nº. 117/2008.
À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC. 1500-024078/2007 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VIDROS TÊMPERA LTDA. Diante do indeferimento
do pleito. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrati-
va para fins de arquivamento.
PROC. 1500-000830/2008 - ATHOS FARMA S.A DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA. Diante do indeferimento do pleito. À Coordenadoria
Setorial de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC. 1500-000199/2008 - CLARA LÚCIA LISBOA
SILVA. Diante da Informação do GT ITCD (fl.23) informando
sobre o atendimento do pleito da inicial. À Coordenadoria
Setorial de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.

PROC.1500-032389/2007 - DANIELLI MEDEIROS
DÂMASO DE ALMEIDA. Diante da Informação do GT
ITCD (fl.16) informando sobre o atendimento do pleito da
inicial. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa
para fins de arquivamento.
PROC.1500-000953/2008 - TIAGO JOÃO DA SILVA.
Diante da Informação do GT ITCD (fl.18) informando sobre
o atendimento do pleito da inicial. À Coordenadoria Setorial
de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-030653/2007 - MARIA NILDA NOGUEI-
RA ME. Diante da Informação do GT ITCD (fl.16) infor-
mando sobre o atendimento do pleito da inicial. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-000196/2008 - CLARA LÚCIA LISBOA
SILVA. Diante da Informação do GT ITCD (fl.38) infor-
mando sobre o atendimento do pleito da inicial. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-000915/2008 - ANTÔNIO CORREIA
COUTINHO. Diante da Informação do GT ITCD (fl.22)
informando sobre o atendimento do pleito da inicial. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-001079/2008 - LUZENIL SOARES GOMES.
Diante da Informação do GT ITCD (fl.18) informando sobre
o atendimento do pleito da inicial. À Coordenadoria Setorial
de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-000621/2008 - MARIA JOSÉ FERREIRA
DOS SANTOS. Diante da Informação do GT ITCD (fl.25)
informando sobre o atendimento do pleito da inicial. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-000924/2008 - ANA MARIA ROCHA DE
MORAES CAVALCANTE E OUTROS. Diante da Infor-
mação do GT ITCD (fl.22) informando sobre o atendimento
do pleito da inicial. À Coordenadoria Setorial de Gestão
Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-000902/2008 - LIVIA BEATRIZ SANTOS
DE ALMEIDA  E OUTROS. Diante da Informação do GT
ITCD (fl.14) informando sobre o atendimento do pleito da
inicial. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa
para fins de arquivamento.
PROC.1500-001015/2008 - RAFAELA VIEIRA DE SOU-
ZA. Diante da Informação do GT ITCD (fl.15) informando
sobre o atendimento do pleito da inicial. À Coordenadoria
Setorial de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-000463/2008 - STHEPHANIE ALVES TOR-
RES DE QUINTELLA CAVALCANTI E OUTRAS. Dian-
te da Informação do GT ITCD (fl.21) informando sobre o
atendimento do pleito da inicial. À Coordenadoria Setorial
de Gestão Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-002772/2007 - FERNANDO JOSÉ LIMA
DE MEDEIROS. Diante do Despacho DT nº. 87/2008
exarado pela Diretoria de Tributação (fls.14/15) opinando
pelo arquivamento. À Coordenadoria Setorial de Gestão
Administrativa para fins de arquivamento.
PROC.1500-008691/1996 - S R DE MELLO & CIA
LTDA. Diante do Despacho DT Nº. 88/2008 (fl.08) exarado
pela Diretoria de Tributação, evidenciando a perda do obje-
to. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para
fins de arquivamento.
PROC.1500-032705/2007 - ROSA MARIA T. DE ARA-
ÚJO JORGE. Diante da Informação do GT ITCD (fl.63)
informando sobre o atendimento do pleito da inicial. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-000877/2008 - MARIA LETÍCIA REGADAS
MARANHÃO FERREIRA. Diante da Informação do GT
ITCD (fl.45) informando sobre o atendimento do pleito da
inicial. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa
para fins de arquivamento.
PROC.1500-010931/2005 - HC PNEUS S.A. Diante do
Despacho Nº. 086/2008 (fl.25) exarado pela Diretoria de
Tributação, evidenciando a perda do objeto. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.
PROC.1500-016535/2000 - COORDENADORIA DE
FISCALIZAÇÃO. Diante da Informação Fiscal (fl.07)
exarado pela 1ª GRAF, informando a prescrição qüinqüenal
e da comunicação ao interessado através do ofício SRE Nº.
106/2008. À Coordenadoria Setorial de Gestão Administra-
tiva para fins de arquivamento.
PROC.1500-000914/2008 - ERIBERTO FERREIRA
MORAES. Diante do Despacho GT IPVA Nº. 007/2008
(fls.24/25) opinando pelo indeferimento e da comunicação
ao interessado através do ofício SRE Nº. 102/2008. À
Coordenadoria Setorial de Gestão Administrativa para fins
de arquivamento.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL, em
Maceió, 21 de fevereiro de 2008.

GILMAR JONISON LIMEIRA
Assessor Técnico

Secretaria de Estado da
 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS

Resenha da Sessão Ordinária
realizada em 11.12.2007

Conselho Pleno

01. Processo n.º 558-A/2007 - CEE/AL. Interessado: Câ-
mara de Educação Superior do Conselho Estadual de Edu-
cação de Alagoas. Assunto: Estabelecimento de Ciclos de
Avaliação e de providências correlatas no âmbito do Sistema
Estadual de Ensino Superior de Alagoas.  Parecer nº 357/
2006-CEE/AL.

I. HISTÓRICO
Por iniciativa da CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
do CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DE
ALAGAOS - CEE/AL, o Pleno do Conselho, em sessão
plenária realizada no dia 29 de maio de 2007, aprovou o
PARECER Nº 149/2007 - CES/CEE/AL e a RESOLUÇÃO
Nº.10/2007-CEE/AL, que REDEFINEM  AS NORMAS
DO CEE/AL QUE ESTABELECEM REGRAS E PROCE-
DIMENTOS  ESPECÍFICOS PARA O SISTEMA ESTA-
DUAL DE ENSINO SUPERIOR FRENTE AO CAPÍTU-
LO IV DA LEI N0. 9.394/96 - LDBEN.
Redefinindo as disposições contidas nas Resoluções 37/2001
e 40/2005 sobre a estrutura, o credenciamento e a renova-
ção de credenciamento das Instituições de Educação Supe-
rior, bem como sobre a autorização, o reconhecimento e a
renovação de reconhecimento de cursos superiores e sobre
a avaliação periódica e continuada das Instituições de Edu-
cação Superior - IES e dos cursos superiores integrantes do
Sistema Estadual de Ensino de Alagoas, resolveu analisar e
propor ao Pleno do CEE/AL novas normas que regulamen-
tassem o  CAPÍTULO IV DA LEI N0. 9.394/96 - LDBEN.
O objetivo primordial dessa ação foi, no exercício das atri-
buições conferidas pelas CONSTITTUIÇÕES FEDERAL
e ESTADUAL e pelas normas legais e infra-legais que regem
a matéria, buscar conferir unidade nacional aos padrões de
qualidade preconizados pela CONSTITUIÇÃO FEDERAL
e pela LDBEN quanto aos critérios e processos de regulação
da EDUCAÇÃO SUPERIOR brasileira, independentemen-
te do Sistema de Ensino a que venha estar vinculado.

II - DO MÉRITO
O CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DE
ALAGOAS - CEE/AL, ao definir genéricamente as normas
e os procesos de regulação das Instituições e cursos de ensi-
no superior de seu sistema de ensino, por meio da RESO-
LUÇÃO 10/2007, estabeleceu a necessidade da definição
de normas específicas para o pleno funcionamento do proceso
regulador. Nesse sentido, estabeleceu o Pleno do Conselho,
no Art. 50. Da Resolução 10/2007, dentre outras, as seguin-
tes atribuições para si próprio:
a)  deliberar sobre as diretrizes para a elaboração dos instru-
mentos de avaliação para credenciamento de instituições;
b)  aprovar os instrumentos de avaliação para credenciamento
de instituições;
c)  deliberar sobre os casos omissos na aplicação desta Re-
solução.

Estabeleceu, ainda, a Resolução 10/2007, no seu Art. 67,
que as avaliações de instituições e cursos de graduação já
em funcionamento, para fins de recredenciamento, reconhe-
cimento e renovação de reconhecimento, serão procedidas e
escalonadas por portaria da Diretoria de Monitoramento,
Avaliação e Articulação do Ensino Superior/DMAAES/SEE/
AL, sem, contudo, determinar os ciclos avaliativos para o
sistema, nos moldes do que ocorre no SISTEMA FEDE-
RAL. Importa dizer que o estabelecimento de um ciclo
avaliativo é indispensável, mormente no SISTEMA ESTA-
DUAL DE ENSINO DE ALAGOAS, vez que, com o
credenciamento recente das duas IES Públicas Estaduais,
prevê-se a concentração da renovação do reconhecimento
de seus cursos em um único ano, o que gerará transtornos
sérios para as referidas IES.
Por outro lado, em vista da falta de instrumentos novos para
subsidiar os processos de avaliação externa, cuidou o CEE/
AL de, no Art. 69 da Resolução 10/2007, prorrogar os for-
mulários de avaliação adotados até que viessem a ser
construídos ou adotados novos formulários por deliberação
expressa do CEE/AL. Isso parece plenamente possível face
à construção e disponibilização, pelo órgão avaliador do Sis-
tema Federal, de instrumentos já devidamente validados, que
permitirão, inclusive, a guarda de isonomia da avaliação en-
tre os Sistemas, que tem sido um meta perseguida por este
CEE/AL desde 2001, ressalvada sempre a sua autonomia de
órgão regulador do ensino em seu sistema, nos marcos das
leis em vigência.

III - VOTO DO RELATOR
Face ao acima historiado e ao argumentado, somos de

parecer que:
1. Seja estabelecido o primeiro CICLO DE AVALIA-
ÇÃO DAS IES e CURSOS DO SISTEMA ESTADUAL
DE ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS, de 2008 a 2010,
de conformidade com o que consta da MINUTA DE RE-
SOLUÇÃO apensa a este parecer, para que as IES e a
DMAAES/SEE/AL possam atender adequadamente ao que
preconiza a RESOLUÇÃO 10/2007/CEE/AL, sem dano
para os envolvidos no processo estabelecido pela LDB para
o funcionamento regular da EDUCAÇÃO SUPERIOR em
todo o território nacional;

2. Que sejam adotados no SISTEMA ESTADUAL DE
ENSINO SUPERIOR DE ALAGOAS os INSTRUMEN-
TOS DE AVALIAÇÃO EXTERNA DAS IES E CURSOS,
para fins de credenciamento e recredenciamento de IES, bem
como autorização, reconhecimento e renovação de reconhe-
cimento dos cursos, hoje adotados pelo INEP/MEC.

É o nosso Parecer, S.M.J.
Maceió, 04 de dezembro de 2007.

CONS. ELCIO DE GUSMÃO VERÇOSA
RELATOR

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA - A Câmara de Educa-
ção Superior, em reunião realizada na data abaixo, aprovou
o voto do relator.

Maceió, em 04 de dezembro de 2007.

CONS. ELCIO DE GUSMÃO VERÇOSA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO

SUPERIOR DO CEE/AL

V - DECISÃO DO PLENÁRIO

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Alagoas,
em sessão realizada nesta data, aprovou o Parecer Nº. 357/
2007.

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES
AUGUSTO DE ARAÚJO BARROS, DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, em Maceió,
11 de dezembro de  2007.

PROFª. SANDRA LÚCIA DOS SANTOS LIRA
PRESIDENTE-CEE/AL

RESOLUÇÃO Nº 52/2007-CEE/AL

EMENTA: Define normas complementares para a
implementação de Regras e Procedimentos  Específicos para
a Regulação das Instituições e Cursos do Sistema Estadual
de Ensino Superior, frente à Resolução Nº 10/2007-CEE/
AL, e estabelece providências correlatas.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que
lhe conferem as normas em vigor, especialmente as Consti-
tuições Federal e Estadual, a Lei Nº 9.394/96 e os Parece-
res Nos. 149/2007 e 357/2007, este último aprovado no
Pleno de 11 de dezembro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir o CICLO DE AVALIAÇÃO DAS IES e
CURSOS do SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO SU-
PERIOR DE ALAGOAS para o triênio 2008/2010, cujo
calendário de realização terá vínculo direto com o que pre-
coniza o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Supe-
rior - SINAES.

Art. 2º. A avaliação dos cursos de graduação das IES do
SISTEMA ESTADUAL  DE ENSINO SUPERIOR DE
ALAGOAS, para fins de renovação de reconhecimento,
obedecerá ao seguinte calendário:
I - serão avaliados em 2008 os cursos das áreas participan-
tes do ENADE 2004, a saber: Agronomia, Educação Física,
Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Me-
dicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, Servi-
ço Social, Terapia Ocupacional e Zootecnia;
II - serão avaliados em 2009 os cursos das áreas participan-
tes do ENADE 2005, a saber: Arquitetura e Urbanismo, Bi-
ologia, Ciências Sociais, Computação, Engenharia, Filoso-
fia, Física, Geografia, História, Letras, Matemática, Pedago-
gia e Química;
III - serão avaliados em 2010 os cursos das áreas partici-
pantes do ENADE 2006, que são os cursos de Administra-
ção, Arquivologia, Biblioteconomia, Biomedicina, Ciências
Contábeis, Ciências Econômicas, Comunicação Social,
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Design, Direito, Formação de Professores da Educação Bá-
sica (Formação de professor das séries iniciais do ensino fun-
damental, Formação de Professor do Ensino Fundamental e
Normal Superior), Música, Psicologia, Secretariado Execu-
tivo, Teatro e Turismo.

Parágrafo único - Os cursos de Tecnologia serão considera-
dos segundo  as áreas dos cursos enumerados nos incisos I,
II e III do Art. 2º.

Art. 3º. A avaliação externa de instituições credenciadas por
prazo indeterminado, para fins de recredenciamento, será
realizada em 2008, valendo para aquelas cujos prazos de
validade tenham sido estabelecidos expressamente com indi-
cação de datas, as datas do vencimento constantes do docu-
mento que as credenciou.

Art. 4º. A avaliação dos cursos de graduação deverá ser
requerida na DMAAES/SEE/AL no período compreendido
entre 1º de fevereiro a 30 de junho do ano estabelecido para
a sua avaliação, seguidos os trâmites fixados na RESOLU-
ÇÃO 10/2006 - CEE/AL.
Art. 5º. Para os cursos devidamente avaliados e com prazo
de validade além das datas estabelecidas no Art. 2º, fica pror-
rogado o prazo de reconhecimento até o ciclo subseqüente
que vier a ser definido para após 2010.

Art. 6º. Para os cursos devidamente avaliados e com valida-
de a vencer antes dos prazos estabelecidos no Art. 2º, será
prorrogado o prazo de validade, devendo a IES requerer
renovação de reconhecimento de acordo com o Cronograma
estabelecido no Art. 2º.

Art. 7º. O cronograma estabelecido no Art. 2º desta Resolu-
ção não se aplica aos cursos novos, que deverão ter seus
reconhecimentos requeridos, independentemente do ciclo aqui
estabelecido, obedecidos os prazos e termos da RESOLU-
ÇÃO 10/2006 - CEE/AL.

Art. 8º. Ficam adotados para avaliação das IES e CURSOS
do Sistema Estadual de Ensino Superior de Alagoas, os INS-
TRUMENTOS DE AVALIAÇÃO EXTERNA PARA IES e
CURSOS em uso pelo INEP/MEC, na data da homologa-
ção desta Resolução.

Art. 9º. Compete às IES avaliadas a responsabilidade com
locomoção, hospedagem, alimentação e atribuição de valor
correspondente àquele estabelecido pelo SISTEMA FEDE-
RAL a título de pró-labore para cada avaliador que vier a ser
designado pela DEMAAES/SEE/AL e que tenha executado
devidamente a atividade de avaliação das IES e cursos para
fins de regulação ou supervisão, conforme seja o caso.

Art. 10. Ao final do ciclo avaliativo 2008/2010, será editada
RESOLUÇÃO deste CEE/AL,  disciplinando o ciclo
avaliativo subseqüente.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua ho-
mologação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões CÔNEGO TEÓFANES AUGUSTO DE
ARAÚJO BARROS, em 11 de dezembro de 2007.

PROFª. MSc. SANDRA LÚCIA DOS SANTOS LIRA
PRESIDENTA DO CEE/AL

LINDIZAY LOPES JATUBÁ
ASSESSORA DA CES-CEE/AL

SECRETARIA EXECUTIVA DO CEE, em Maceió, aos 11
de dezembro de 2007.

LEILA AMACY LOPES CRUZ
SECRETÁRIA EXECUTIVA-CEE/AL

PORTARIA/SEE Nº. 075/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO
ESPORTE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que estabelece o Decreto nº 38.080, de 19 de julho de
1999 e alterado pelo Decreto nº 2.391, de 12 de janeiro de
2005.
RESOLVE conceder diárias aos servidores abaixo discrimi-
nados, conforme Processo nº. 18000-0000218-2/2008.
Nome: Amsterdan Miranda de Brito
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 9.865.053-0
C.I. nº. 1.631.082 - SSP/AL
CPF nº. 039.301.294-85
Lotação: 13ª Coordenadoria de Ensino
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)

Nome: Hermes Barros dos Santos Filho
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 1.104
C.I. nº. 668.622 - SSP/AL
CPF nº. 469.312.284-04
Lotação: 13ª Coordenadoria de Ensino
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Objetivo: Conduzir os técnicos e a coordenadora da 13ª
Coordenadoria de Ensino em visitas as escolas da Rede Es-
tadual da Região e em reuniões em Maceió.
Percurso: Palmeira dos Índios / Belém / Quebrangulo / Ma-
jor Izidoro / Maribondo / Cacimbinhas / Tanque D'Arca /
Minador do Negrão / Maceió / Estrela de Alagoas / Palmeira
dos Índios.
Período: 21 a 26 e 28/01 a 02/02/2008.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
12.122.0156.2297.0000 - Manutenção das Coordenadorias
de Ensino, PI: 1236, Localização: 208 - Todo Estado, Ele-
mento de Despesa: 33.90.14 - Diárias, Fonte: 0100, do Or-
çamento Vigente.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ES-
PORTE, em Maceió(AL), 20 de fevereiro de 2008.

FÁBIO LUIZ ARAÚJO LOPES DE FARIAS
Secretário de Estado da Educação e do Esporte

PORTARIA/SEE Nº. 076/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO
ESPORTE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que estabelece o Decreto nº 38.080, de 19 de julho de
1999 e alterado pelo Decreto nº 2.391, de 12 de janeiro de
2005.
RESOLVE conceder diárias aos servidores abaixo discrimi-
nados, conforme Processo nº. 18000-0000274-4/2008.
Nome: Genivaldo Ferreira da Costa
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 28.248
C.I. nº. 138.195 - SSP/AL
CPF nº. 061.301.004-34
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Arapiraca / Santana do Ipanema / União
dos Palmares / Coité do Nóia / Carneiros / Batalha / Dois
Riachos / Colônia de Leopoldina / Belo Monte / Maceió.
Período: 14 a 19 e 21 a 26/01/2008.
Nome: José Ronaldo Vieira Lima
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 28.251
C.I. nº. 326.400 - SSP/AL
CPF nº. 164.337.934-87
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 14 (quatorze)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Percurso: Maceió / Maravilha / Ibateguara / Jacaré dos Ho-
mens / Feira Grande / Olivença / Girau do Ponciano / Ouro
Branco / Murici / Lagoa da Canoa / Poço das Trincheiras /
Santana do Mundaú / Maceió.
Nome: Sebastião Fernandes dos Santos
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 22.086-3
C.I. nº. 78.189 - SSP/AL
CPF nº. 045.246.244-49
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 14 (quatorze)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Percurso: Maceió / São Sebastião / Senador Rui Palmeira /
Taquarana / Traipú / Carneiros / São José da Lage / Craíbas
/ Maravilha / Arapiraca / Santana do Ipanema / União dos
Palmares / Coité do Nóia / Feira Grande / Dois Riachos /
Branquinha / Maceió.
Período: 10 a 11, 14 a 19, 21 a 26 e 28 a 31/01/2008.
Nome: Ivan Ferreira de Araújo
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 200.023-7
C.I. nº. 369.561 - SSP/AL
CPF nº. 208.022.934-68
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Girau do Ponciano / Maravilha / Colônia
de Leopoldina / Lagoa da Canoa / Olho D'Água das Flores /
São Sebastião / Olivença / Ibateguara / Taquarana / Maceió.

Nome: Jerônimo Cabral de Araújo
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 44.229
C.I. nº. 134.997 - SSP/AL
CPF nº. 067.984.974-20
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Arapiraca / Santana do Ipanema / União
dos Palmares / Coité do Nóia / Carneiros / Branquinha /
Feira Grande / Dois Riachos / Colônia de Leopoldina / Girau
do Ponciano / Maravilha / Ibateguara / Maceió.
Nome: João Afonso dos Santos
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 18.748-8
C.I. nº. 148.909 - SSP/AL
CPF nº. 111.511.374-72
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Lagoa da Canoa / Olho D'Água das Flo-
res / Murici / Olivença / São Sebastião / Santana do Mundaú
/ Taquarana / Ouro Branco / Traipú / Maceió.
Nome: José Cícero Serafim
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 833
C.I. nº. 739.544 - SSP/AL
CPF nº. 472.636.524-04
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Craíbas / Poço das Trincheiras / Limoei-
ro de Anadia / Senador Rui Palmeira / Arapiraca / Carneiros
/ Feira Grande / Ibateguara / Paulo Jacinto / Cajueiro / Maceió.
Nome: José Jorge da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 957
C.I. nº. 121.860 - SSP/AL
CPF nº. 111.432.234-20
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Arapiraca / Poço das Trincheiras / Murici
/ Lagoa da Canoa / Coité do Nóia / Traipú / Dois Riachos /
Carneiros / Olivença / Maceió.
Período: 14 a 19 e 21 a 26/01/2008.
Nome: José Jorge Ferreira
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 11.386-7
C.I. nº. 137.287 - SSP/AL
CPF nº. 087.684.984-20
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 14 (quatorze)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Percurso: Maceió / Carneiros / Branquinha / União dos
Palmares / Arapiraca / São Sebastião / Murici / Santana do
Ipanema / Senador Rui Palmeira / Maravilha / Lagoa da Ca-
noa / Feira Grande / Traipú / Maceió.
Período: 10 a 11, 14 a 19, 21 a 26 e 28 a 31/01/2008.
Nome: José Luiz Bezerra
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 53.686
C.I. nº. 99001262032 - SSP/AL
CPF nº. 163.894.924-72
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / União dos Palmares / Branquinha / Murici
/ São José da Lage / Santana do Mundaú / Maravilha / Car-
neiros / Olivença / Maceió.
Nome: Luiz Carlos Oliveira da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 9.864.014-3
C.I. nº. 1.736.072 - SSP/AL
CPF nº. 009.262.794-32
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Junqueiro / Quebrangulo / Maravilha /
Carneiros / São Miguel dos Campos / Olivença / Olho D'Água
das Flores / Atalaia / Estrela de Alagoas / Maceió.
Período: 14 a 19 e 21 a 26/01/2008.

Nome: Manoel Mariano de Souza
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 19.097-7
C.I. nº. 186.451 - SSP/AL
CPF nº. 133.841.714-20
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Belém / Carneiros / Arapiraca / União
dos Palmares / Lagoa da Canoa / Ouro Branco / Anadia /
Roteiro / Feira Grande / Paulo Jacinto / Mar Vermelho /
Cacimbinhas / Maribondo / Maceió.
Período:10 a 11, 14 a 19, 21 a 26 e 28 a 31/01/2008.
Objetivo: Conduzir as equipes técnicas pedagógicas e admi-
nistrativas da Secretaria de Estado da Educação e do Espor-
te.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
12.122.0156.2305.0000 - Coordenação das Atividades de
Gestão Administrativa - CEGA, PI: 1255, Localização: 208,
Elemento de Despesa: 33.90.14.14 - Diárias Dentro do Es-
tado, Fonte: 0100 - Recursos Ordinários, do Orçamento
2008.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ES-
PORTE, em Maceió(AL), 20 de fevereiro de 2008.

FÁBIO LUIZ ARAÚJO LOPES DE FARIAS
Secretário de Estado da Educação e do Esporte

PORTARIA/SEE Nº. 077/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO
ESPORTE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que estabelece o Decreto nº 38.080, de 19 de julho de
1999 e alterado pelo Decreto nº 2.391, de 12 de janeiro de
2005.
RESOLVE conceder diárias aos servidores abaixo discrimi-
nados, conforme Processo nº. 18000-0000276-6/2008.
Nome: Aldemário Sabino da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 200.262-0
C.I. nº. 242.263 - SSP/AL
CPF nº. 210.674.574-53
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Nome: Almir Rocha da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 456
C.I. nº. 492.249 - SSP/AL
CPF nº. 347.249.234-15
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Nome: Benedito Rodrigues da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 18.366-5
C.I. nº. 139.563 - SSP/AL
CPF nº. 087.621.714-53
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / São Miguel dos Campos / Barra de São
Miguel / Boca da Mata / Anadia / Coruripe / Junqueiro /
Roteiro / Teotônio Vilela / Jequiá da Praia / Maceió.
Nome: Betrand Cavalcanti de Albuquerque
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 28.269-3
C.I. nº. 9800221672 - SSP/AL
CPF nº. 061.623.984-04
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 10 (dez)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta reais)
Percurso: Maceió / Belém / Palmeira dos Índios / Quebrangulo
/ Major Izidoro / Maribondo / Cacimbinhas / Minador do
Negrão / Tanque D'Arca / Estrela de Alagoas / Maceió.
Período: 14 a 19 e 21 a 26/01/2008.
Nome: Daniel Sales da Silva
Cargo: Motorista
Matrícula nº. 308
C.I. nº. 98001299655 - SSP/AL
CPF nº. 346.675.044-04
Lotação: Setor de Transporte
Quantidade de Diárias: 14 (quatorze)
Valor Unitário: R$ 45,00 (Quarenta e cinco reais)
Valor Total: R$ 630,00 (Seiscentos e trinta reais)
Percurso: Maceió / Palmeira dos Índios / Estrela de Alagoas
/ Tanque D'Arca / Minador do Negrão / Cacimbinhas / Belém
/ Quebrangulo / Major Izidoro / Maribondo / Teotônio Vilela
/ Mar Vermelho / Cajueiro / Viçosa / Maceió.


